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GOVERNO

D E C R E T O Nº 148 DE 09 DE MARÇO DE 2021.

Ementa: DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS TEMPORÁRIAS DE PREVENÇÃO AO CONTÁGIO PELO COVID-19 (NOVO CORONAVÍRUS) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BARRA 
DO PIRAÍ.

O Prefeito do Município de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 2020, que dispõe sobre os serviços públicos e as atividades essenciais;

Considerando o disposto na Lei Federal nº. 13.979/2020 que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância interna-
cional decorrente do conoravirus;

Considerando a necessidade de atualizar as medidas para o enfrentamento do coronavírus (COVID-19);

D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam deinidas como atividades essenciais aquelas prestadas por Salões de beleza, barbearias, e estabelecimentos similares, limitando o atendimento ao 
público devem funcionar:

1.1 - Número reduzido de clientes, com atendimento exclusivamente com agendamentos para evitar ilas e espera, respeitando os espaços de distanciamento de 1,5 
(um metro e meio) de distância entre os clientes;
1.2 - Manter uma área organizada para a chegada dos clientes e proissionais disponibilizando álcool em gel para higienização das mãos e medidas para higienização 
das solas do sapato como um borrifador com álcool 70%;
1.3 - Uso obrigatório de máscaras para todos os clientes, recepcionistas, gerentes e todos os funcionários. Caso o cliente não possua máscara, ofereça a opção de 
compra no próprio estabelecimento, caso contrário o cliente não será autorizado a entrar.
1.4 - Medição da temperatura com termômetro eletrônico, à distância, de todos que entrarem no salão, caso seja apontada uma temperatura superior a 37.8 °C, a 
pessoa não será autorizada a entrar. 

1.5 - Antes de iniciar as atividades diárias e entre atendimentos, deve-se realizar a limpeza e desinfecção química, respeitando o tipo de material, nos locais de contato 
do cliente, a saber: bancadas, poltronas, cadeiras, macas, escovas, pentes, tesouras, navalha e ains;
1.6 - Caracteriza-se limpeza o uso de agente detergente, como água e sabão
1.7 - Caracteriza-se desinfecção química o uso de agente desinfetante, como álcool 70% ou solução com água sanitária; a solução de água com água sanitária deve 
seguir as seguintes medidas: 250ml de água sanitária para 1L de água.
1.8 - Dar preferência à ventilação natural, com portas e janelas abertas. Se izer uso de ar condicionado, investir na limpeza frequente de iltros e apresentar a nota ao 
iscal sanitário quando solicitado.
1.9 - Higienizar a maquineta do cartão após cada uso, permitindo que o cliente manuseie seu cartão, e disponibilizar álcool em gel 70% em cada estação de paga-
mento;
1.10-Pagamentos em espécie pedem atenção redobrada para a higienização das mãos, o proissional que estiver no caixa deve usar luvas para não ter contato com 
cédulas e moedas;
1.11 - Retirar todos os itens fáceis de tocar, como revistas, tablets ou catálogos de informações.
1.12 - Durante o uso de equipamentos e produtos de uso comum, como máscaras, shampoos e condicionadores, creme de barbear, loção de barda higienizar as mãos 
antes de usá-los.
1.13 - Distribuir lixeiras dentro das normas da vigilância sanitária local em todos os setores para evitar o transporte do lixo possivelmente contaminado pelo estabe-
lecimento;
1.14 - Quando removido dos setores, o lixo deve ser armazenado ensacado em recipientes apropriados com tampa;
1.15 - O proissional responsável pelo recolhimento do lixo deve estar paramentado com luvas e máscara reutilizável, o lixo só deve ser retirado do estabelecimento 
nos dias de coleta.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 09 DE MARÇO DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal



5

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

Barra do Piraí/RJ
BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



6Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



7

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

Barra do Piraí/RJ
BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



8Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



9

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

Barra do Piraí/RJ
BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



10Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



11

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

Barra do Piraí/RJ
BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



12Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



13

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

Barra do Piraí/RJ
BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



14Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



15

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

Barra do Piraí/RJ
BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



16Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



17

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

Barra do Piraí/RJ
BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



18Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



19

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

Barra do Piraí/RJ
BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



20Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



21

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

Barra do Piraí/RJ
BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



22Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



23

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

Barra do Piraí/RJ
BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



24Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



25

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

Barra do Piraí/RJ
BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



26Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



27

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

Barra do Piraí/RJ
BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



28Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



29

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

Barra do Piraí/RJ
BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



30Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



31

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

Barra do Piraí/RJ
BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



32Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



33

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

Barra do Piraí/RJ
BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



34Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



35

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

Barra do Piraí/RJ
BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



36Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



37

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

Barra do Piraí/RJ
BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



38Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



39

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

Barra do Piraí/RJ
BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



40Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



41

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

Barra do Piraí/RJ
BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



42Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



43

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

Barra do Piraí/RJ
BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



44Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



45

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

Barra do Piraí/RJ
BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



46Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



47

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

Barra do Piraí/RJ
BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



48Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



49

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

Barra do Piraí/RJ
BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



50Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



51

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

Barra do Piraí/RJ
BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



52Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



53

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

Barra do Piraí/RJ
BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



54Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



55

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

Barra do Piraí/RJ
BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



56Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



57

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

Barra do Piraí/RJ
BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



58Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



59

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

Barra do Piraí/RJ
BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



60Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



61

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

Barra do Piraí/RJ
BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



62Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



63

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

Barra do Piraí/RJ
BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



64Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



65

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

Barra do Piraí/RJ
BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



66Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



67

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

Barra do Piraí/RJ
BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



68Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



69

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

Barra do Piraí/RJ
BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



70Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



71

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

Barra do Piraí/RJ
BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



72Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



73

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

Barra do Piraí/RJ
BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



74Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



75

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

Barra do Piraí/RJ
BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



76Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



77

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

Barra do Piraí/RJ
BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



78Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



79

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

Barra do Piraí/RJ
BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



80Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



81

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

Barra do Piraí/RJ
BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



82Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



83

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

Barra do Piraí/RJ
BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



84Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



85

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

Barra do Piraí/RJ
BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



86Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



87

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 022 | 15 de Março de 2021

Barra do Piraí/RJ
BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 

GABINETE DO PRESIDENTE 

1 

 

LEI MUNICIPAL Nº 3386 DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
 
EMENTA: “Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de     

R$240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), Programa em 

vigor e dá outras correlatas providências”.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ APROVA E EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL no valor de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) para criação da seguinte despesa, a 

saber: 

 

SUPLEMENTAÇÃO 

Codificação Discriminação da Despesa  Valor em R$  

30.02 Fundo Municipal da Assistência Social 

08.244.0014.3.227 Auxílio Financeiro da Lei Complementar 173/2020 - Inc I 

3.1.90.04.00.00.00.00.0053 Contratação por Tempo Determinado R$ 6.743,80 

3.1.90.09.00.00.00.00.0053 Salário Família               R$ 194,48 

3.1.90.11.00.00.00.00.0053 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoa Civil     R$ 229.119,10 

3.1.90.16.00.00.00.00.0053 Outras Despesas Variáveis - Pessoa Civil R$ 3.942,62 

TOTAL    R$           240.000,00  

 

Art. 2º. Para abertura do presente crédito adicional especial será utilizado como fonte de 
recurso o valor de R$240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), provenientes de Auxílio Financeiro da 
União aos Municípios, para Ações de Enfrentamento ao Covid-19 e mitigação de seus efeitos Financeiros, 
conforme Lei Complementar nº 173/2020. 

 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Barra do Piraí (RJ), 12 de março de 2021.  
 

  
 
 
 
 

MÁRIO REIS ESTEVES  
Prefeito Municipal 

 

  

  

Mensagem nº023/GP/2021 

Projeto de Lei nº23/2021 

Autor: Executivo Municipal 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 

GABINETE DO PRESIDENTE 

2 

 

 

ANEXO I 
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LEI MUNICIPAL Nº 3387 DE 12 DE MARÇO DE 2021.

“EMENTA: Altera o inciso II do art. 26 da Lei Municipal nº. 501 de 19 de dezembro de 2000 que trata do Regime Previdenciário do Município de Barra do Piraí e dá 
outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, dá nova redação ao inciso II do art. 26 da Lei Municipal Nº. 501/2000, na forma do art. 11 
da Emenda Constitucional nº 103 de 12 de novembro de 2019, com aprovação da Câmara Municipal, sanciona.

Art. 1º - Altera o inciso II do art. 26 da Lei Municipal nº 501 de 19 de dezembro de 2000, alterada pela Lei nº. 921 de 16 de maio de 2005, cujo enunciado é:
II – contribuição mensal do servidor ativo, para manutenção do respectivo regime próprio de previdência social, mediante o recolhimento do percentual de 11% 
(onze por cento) incidente sobre a totalidade da base de contribuição.

Passa a ter a seguinte redação:
II – contribuição mensal do servidor ativo, para manutenção do respectivo regime próprio de previdência social, mediante o recolhimento do percentual de 14% 
(onze por cento) incidente sobre a totalidade da base de contribuição.

Art. 2º - A alteração que trata o art. 1º desta lei é decorrente a obrigatoriedade do art. 11 da Emenda Constitucional Nº. 103 de 12 de novembro de 2019.

Art. 3º - Para a aplicação do disposto da nova redação do inciso II do art. 26 da Lei Municipal nº. 501 de 19 de dezembro de 2000, observar-se-á o prazo de 90 (noven-
ta) dias da data de publicação desta Lei.

§ 1º - Até vigorar o previsto na nova redação do inciso II, permanece a cobrança das alíquotas constantes da legislação municipal vigente.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor 90(noventa) dias após sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 12 DE MARÇO DE 2021. 

 

MÁRIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal

 
 

Mensagem nº009/GP/2021
Projeto de Lei nº008/2021
Autor: Executivo Municipal
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LEI MUNICIPAL Nº 3388 DE 12 DE MARÇO DE 2021.

EMENTA: “Dá nova redação a Lei Municipal nº 1.958 de 28 de setembro de 2011 e dá outras providências”.

A Câmara Municipal de Barra do Piraí aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - A lei Municipal 1958 de 28 de setembro de 2011 passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 1º. – Fica criada a Superintendência Municipal do Bem-Estar Animal no âmbito da estrutura administrativa do Município de Barra do Piraí – RJ, órgão de auxilio 
subordinada diretamente ao gabinete do prefeito;

Parágrafo Único - Fica criado o cargo de Superintendente Municipal do Bem Estar Animal, nível APM. 

Art. 2º. -  A Superintendência Municipal do Bem Estar Animal de Barra do Piraí – RJ tem por inalidade:

I – Estruturar uma política voltada para a animais domésticos, de produção e silvestres;

II – Promover medidas educativas e até mesmo punitivas, visando diminuir o abandono e os maus-tratos aos animais domésticos de estimação, de produção e sil-
vestres.

III- Coordenar as atividades do castra móvel e a prestação de serviço de esterilização de animais, requisitando aos demais órgão do município todo o auxílio que 
julgar pertinente;

IV – Atuar na conscientização da população sobre a necessidade de se adotar, os princípios da posse responsável e da proteção ecológica dos animais;

V – Atuar na defesa dos animais feridos e abandonados;

VI – Executar ações de educação ambiental, no que concerne à proteção e bem-estar de animais e seus habitats;

VII – Adotar medidas que visem incentivar o respeito a vida das espécies de animais domésticos, bem como propor medidas para o combate ao abandono, visando 
sempre tratamento que proporcione adequação de vida dos animais;

VIII - Coordenar e encaminhar ações que visem, no âmbito do Município de Barra do Piraí – RJ, junto à sociedade civil, a defesa, a proteção e o bem-estar dos animais;

IX - Sugerir chefe do Poder Executivo alterações legislativas referentes à criação, o transporte, manutenção e a comercialização de animais, visando aprimorar e ga-
rantir maior efetividade no respeito aos seus direitos legítimos e legais, evitando-se a crueldade e resguardando suas características próprias;

X – Realizar campanhas:

a) de esclarecimento à população quanto ao tratamento digno que deve ser dado aos animais;

b) de adoção de animais visando o não abandono;

c) de registro de cães e gatos;

d) de vacinação dos animais;

e) para o controle reprodutivo de cães e gatos;

Art. 2º - Para ins de cumprimento do art. 8º, inciso I desta Lei, o cargo criado no art. 1°, parágrafo único desta Lei, é devidamente compensado em razão da alteração 
proposta, com a conversão do cargo criado pelo art. 3° da Lei Municipal n° 1958/2011, demonstrando que os patamares para implementação da Superintendência 
Municipal do Bem-Estar Animal, não trará ônus para o Município de Barra do Piraí, uma vez que, apenas modiica o cargo existente na legislação que está lei impõe 
nova redação”.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 12 DE MARÇO DE 2021. 

 

MÁRIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal

 
 

Mensagem nº010/GP/2021
Projeto de Lei nº009/2021
Autor: Executivo Municipal
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PORTARIA Nº 361/2021

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

Considerando a Portaria nº330/2021 que demite a pedido, JAQUELINE CRISTINA 
PAIVA DE SOUZA – matr. 7542, do cargo de Professor II – Educação Infantil e 1º 
Segmento do Ensino Fundamental;

Considerando o memo nº037/SMRH/2021,da Secretaria Municipal de Recursos 
Humanos.

RESOLVE:

Art. 1º - RETIFICAR a Portaria nº 330/2021, de 26 de fevereiro de 2021, publicada 
no BOE nº 019 de 04/03/2021, no tocante ao número da matrícula, que passa de 
7542 para 10066, icando ratiicados os demais termos da mesma.

Art. 2º - A presente portaria ica fazendo parte integrante e complementar da 
portaria originária.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 11 DE MARÇO DE 2021.
 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

memo nº037/smrh/2021
Smg/ebmp

PORTARIA Nº 363/2021.

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

Considerando a Portaria nº 351/2021 que nomeou WELINGTON IGREJA – Coor-
denador de Almoxarifado - SMS

RESOLVE:

Art. 1º - REVOGAR, a Portaria nº 351/2021, de 05 de março de 2021, publicada no 
Boletim Oicial Eletrônico nº 020 de 08/03/2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 08/03/2021.

 

GABINETE DO PREFEITO, 12 DE MARÇO DE 2021.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/fac/ebmp

 PORTARIA Nº 359/2021.

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

Considerando a Portaria nº 349/2021 que nomeou RAONI BARBOZA DA SILVA – 
Auxiliar – SMOP.

RESOLVE:

Art. 1º - REVOGAR, a Portaria nº 349/2021, de 05 de março de 2021, publicada no 
Boletim Oicial Eletrônico nº 020 de 08/03/2021. 
.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 08/03/2021.

 

GABINETE DO PREFEITO, 09 DE MARÇO DE 2021.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/fac/ebmp

PORTARIA Nº 360/2021.

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 1761 de 12 de novembro de 
2010, MARCELO DO COUTO PEREIRA, para o cargo em comissão de Auxiliar, Nível 
DAS-1, da estrutura da Secretaria Municipal de Obras Públicas.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a 11/03/2021.
 

GABINETE DO PREFEITO, 11 DE MARÇO DE 2021.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/fac/ebmp
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PORTARIA Nº 364/2021.

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º    NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, c/c com a Lei nº 3081 de 14 de janeiro de 2019, MARCELO SILVA DE ANDRADE, para ocupar o 
cargo comissionado de Coordenador de Almoxarifado – Diretoria Administrativa, da estrutura da Secretaria Municipal de Saúde, Nível DAS-3.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a 15/03/2021.
 

GABINETE DO PREFEITO, 12 DE MARÇO DE 2021.

  
MARIO REIS ESTEVES

Prefeito Municipal

smg/fac/ebmp
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ADMINISTRAÇÃO

AVISOS DE LICITAÇÕES 

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data da licitação referente à Registro de Preços PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS, CONFORME ESPECIFICAÇÃO NO ITEM 03 DESTE TERMO DE REFERÊNCIA.  Processo Administrativo nº 1327/2021, na modal-
idade Pregão Presencial nº 13/2021, SRP, do tipo menor preço por item, que será realizada no dia 13 de abril de 2021, às 14:00 horas, na sala de licitações, maiores 
informações pelo tel.: (24) 2442-5372. 

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data da licitação referente à PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE PORTAS E MADEIRAS, VISANDO AS REFORMAS DAS UNI-
DADES DE ENSINO MUNICIPAIS E ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DAS DEMAIS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, conforme descrito 
no Termo de Referência (Anexo I). Processo Administrativo nº 12646/2020, na modalidade Pregão Eletrônico nº 022/2021, SRP, do tipo menor preço por lote, que será 
realizada no dia 12 de abril de 2021, às 14:00 horas, no site www.licitacoes.caixa.gov.br, maiores informações pelo tel.: (24) 2442-5372.

HOMOLOGAÇÕES

Homologo a licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico – SRP nº 002/2021 – Objeto: Contratação de Empresa para o fornecimento de kits de lanches e água min-
eral para os funcionários do Departamento de Vigilância e Saúde , como conforme especiicações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, em favor da 
empresa: AMANBELLA COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELLI ME – no valor de R$ 14.398,90(quatorze mil, trezentos e noventa e oito reais e noventa centavos), conforme 
laudas do processo nº2173/2020. Wagner Pìnto Teixeira - Secretário Municipal de Saúde.

Homologo a licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico – SRP nº 003/2021 – Objeto: Provável aquisição de medicamentos para atendimento aos pacientes de 
diversos programas, como Programa de Doenças Crônico-Degenerativa (HIPERDIA), Centro de Apoio Psico Social (CAPS), Saúde da mulher, Tabagismo, Programa do 
Idoso, Atenção Básica (Unidade Básica de Saúde e Programa de Saúde da Família), DST/AIDS, assim como os pacientes oriundos das unidades básicas e estabelec-
imentos de saúde, conforme especiicações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, em favor das empresas: BÁLSAMO DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS EIRELI , para os itens: 12,14,15,17e18 no valor total de R$ 170.891,38 (cento e setenta mil, oitocentos e noventa e um reais e trinta e oito centavos), BIOHOSP 
PRODUTOS HOSPITALARES SA , para o item: 11 no valor total de R$ 1.722,50(mil, setecentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos), COMERCIAL CIRÚRGICA 
RIOCLARENSE LTDA, para os itens 01 e 04  no valor total de R$ 17.488,80(dezessete mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos), EQUIPAR MÉDICO E 
HOSPITALAR LTDA, para o item: 16 no valor de R$ 11.966,74 (onze mil, novecentos e sessenta e seis reais e setenta e quatro centavos), NOVASUL COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS HOSPITALARES LTDA para o item: 13 no valor de R$ 7.799,22(sete mil, setecentos e noventa e nove reais e vinte e dois centavos). Importa o presente Pregão 
Eletrônico – SRP 003/2021 em R$ 209.868,64 (duzentos e nove mil, oitocentos e sessenta e oito reais e sessenta e quatro centavos), conforme laudas do processo 
nº2340/2020. Wagner Pìnto Teixeira - Secretário Municipal de Saúde.

Homologo a licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico – SRP nº 001/2021 – Objeto: Provável aquisição de medicamentos para atender a Secretaria de Saúde, 
como conforme especiicações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, em favor da empresa: BIOSHOP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – no valor de 
R$ 2.340,72(dois mil, trezentos e quarenta reais e setenta e dois centavos), conforme laudas do processo nº2351/2020. Wagner Pìnto Teixeira - Secretário Municipal 
de Saúde.

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 24/2021.

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e a empresa Pavimil Pavimentação Ltda.

OBJETO: Aquisição de CAUQ Concreto Asfáltico Usinado a Quente e CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) para atender as ne-
cessidades da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

VALOR TOTAL R$ 121.680,00

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 500/2021

VIGÊNCIA: 05/03/2021 à 04/06/2021.

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 106/2005, Lei Municipal 
nº 961/2005.

DATA DA ASSINATURA: 05 de março de 2021.

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: 6° Termo Aditivo ao Contrato nº 07/2019.

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa Viação Santa Edwiges e Turismo Ltda.

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3366/2017.

VALOR R$ 2.252.145,00.

VIGÊNCIA: 04/02/2021 a 03/02/2022.

FUNDAMENTO: Artigo 57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2021.

EXTRATO TERMO ADITIVO
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA

INSTRUMENTO: 6° Termo Aditivo ao Contrato nº 09/2019.

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa Paixão Tour Transporte Ltda.

 OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses.

PROCESSO ADMINISTRATIVO:  3366/2017.

VALOR R$ 432.234,00.                                                  

VIGÊNCIA: 04/02/2021 a 03/02/2022.

FUNDAMENTO: Artigo 57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2021.

EXTRATO TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 3° Termo Aditivo ao Contrato nº 19/2018.

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa Contransin Indústria e Comércio Ltda – 
ME.

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12297/2017.

VALOR R$ 66.000,00

VIGÊNCIA: 19/03/2021 a 18/03/2022.

FUNDAMENTO: Artigo 57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93

DATA DA ASSINATURA: 08 de março de 2021.

EXTRATO TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 6° Termo Aditivo ao Contrato nº 08/2019.

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa Lima & Cunha Locadora de Veículos Ltda.

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3366/2017.

VALOR R$ 1.980,081,60.

VIGÊNCIA: 04/02/2021 a 03/02/2022.

FUNDAMENTO: Artigo 57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2021.

EXTRATO TERMO ADITIVO

TERMO DE EXTINÇÃO DE BENEFÍCIO DA SEGURADA

Em conformidade com o Art. 16, I da Lei Municipal nº 501/2000, FICA EXTINTO o benefício de aposentadoria da segurada MARIA IZABEL DE JESUS, falecida em 
17/01/2021, conforme processo nº 094/2021.

O benefício ica extinto a partir da data do falecimento, retroagindo este ato a data de 17/01/2021 para os efeitos legais.

 

Barra do Piraí, 11 de Março de 2021.

 

 
Eduardo Ventura Loures

Coordenador de Concessão de Benefícios – FPMBP/RJ
Matricula 1274
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ATO DE CONCESSÃO Nº 002/2021

A Coordenação de Concessão de Benefícios do Fundo de Previdência Municipal 
de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 47, Art. 48, § 1º; Art. 49, I, “a” e Art. 50 da Lei 
Municipal n º 323/97 c/c Art. 40, § 7 º, I, da CRFB/88;

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 20, II, “a” da Lei Municipal 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 048/2021.

RESOLVE conceder, retroagindo a data de 26/12/2020, o benefício de PENSÃO 
POR MORTE sem paridade e com integralidade para a dependente MARIA JOSE 
DA SILVA, na qualidade de companheira do ex-servidor, SATURNINO FERREIRA, 
no cargo de GARI, sob a matrícula nº 653, falecido em 26/12/2020, sendo o valor 
da última remuneração corresponde a R$ 1.100,00, (um mil e cem reais) na pro-
porção de 100%, na forma do Art. 20, II, “a” da lei Municipal 501/2000, c/c Art. 2º 
da Lei 1260/2007 c/c Art. 75 da Lei Federal 8.213/91 c/c Art. 40, § 7º, I da CRFB/88.

Barra do Piraí, 11 de Março de 2021.

 
Eduardo Ventura Loures

Coordenador de Concessão de Benefícios – FPMBP/RJ
Matricula 1274

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS nº 002/2021

A Coordenação de Concessão de Benefícios do Fundo de Previdência Municipal 
de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 47, Art. 48, §1º, Art. 49, I, “a”, Art. 50 da Lei 
Municipal n º 323/97 c/c Art. 40, § 7 º, I, da CRFB/1988;

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 20, II, “a” da Lei Municipal 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 048/2021;

Fixa em R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) o valor mensal dos proventos do 
benefício de PENSÃO POR MORTE sem paridade e com integralidade, a depen-
dente MARIA JOSE DA SILVA, na qualidade de companheira do ex-servidor SAT-
URNINO FERREIRA, falecido em 26/12/2020, matrícula nº 653, aposentado por 
este fundo de previdência no cargo de GARI conforme Ato 053/2014, conforme 
Art. 47, Art. 48, §1º e fundamentado no Art. 40, § 7º, I da CRFB/1988, com redação 
dada pelo Art. 1 º EC n º 41/2003.

Total dos proventos na razão de 100% de cotas..............................................R$ 1.100,00

Barra do Piraí, 11 de Março de 2021.

 
Eduardo Ventura Loures

Coordenador de Concessão de Benefícios – FPMBP/RJ
Matricula 1274

ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 038 de 21 de Maio de 2020, na Apostila de ixação 
de proventos de Benefício concedido a ex-servidora IVONETE DE SOUZA nº 
031/2020 do Fundo de Previdência de Barra do Piraí.

Na Apostila de ixação de proventos:

Onde se lê: 
...
CONSIDERANDO legislação Municipal Vigente e em especial o estabelecido na 
EC47/05.
...

Leia-se:
...
CONSIDERANDO legislação municipal vigente e em especial o estabelecido no 
Art. 1º da EC47/05.
...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 11 de Março de 2021. 

Eduardo Ventura Loures
Coordenador de Concessão de Benefícios

Matricula nº 1274

ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 038 de 21 de Maio de 2020, no Ato de concessão de 
Benefício concedido a ex-servidora IVONETE DE SOUZA nº 031/2020 do Fundo 
de Previdência de Barra do Piraí.

No ATO DE CONCESSÃO:

Onde se lê: 
...
CONSIDERANDO o estabelecido no art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000 c/c 
EC 47/2005.
...

Leia-se:
...
CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000 c/c 
Art. 1º da EC 47/2005;

...

Onde se lê: 
...
CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 0096/2020;
concedido para IVONETE DE SOUZA, Mat. 0954, na proporção INTEGRAL em par-
celas distintas no valor total de R$ 1.567,50,  na forma da lei Municipal 531/2000, 
art. 20, I , “a” c/c EC47/2005...

Leia-se:
...
CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 0096/2020.
concedido para IVONETE DE SOUZA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Mat. 0954, 
na proporção INTEGRAL em parcelas distintas no valor total de R$ 1.567,50, na 
forma da lei Municipal 531/2000, Art. 20, I, “a” c/c Art. 1º da EC47/2005..
...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 11 de Março de 2021.

Eduardo Ventura Loures
Coordenador de Concessão de Benefícios - FPMBP/RJ

Matricula 1274
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ASSISTÊNCIA SOCIAL

R E S O L U Ç Ã O Nº 003 DE 11 DE MARÇO DE 2021

Aprova a Fase Preliminar do Processo Eleitoral de Representantes da Sociedade Civil do CMDDPI/BP.

O Plenário do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa de Barra do Piraí – CMDDPI/BP em Assembleia, na Reunião Extraordinária realizada no dia 11 
de março de 2021, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 742 de 23 de junho de 2003, tomou conhecimento e aprovou a Fase Preliminar 
do Processo Eleitoral de Representantes da Sociedade Civil do CMDDPI/BP, devidamente coordenada pela Comissão Eleitoral instituída para tal ato.

RESOLVE:

Artigo primeiro – Aprovar o resultado preliminar do processo eleitoral de Entidades Representantes da Sociedade Civil, a inscrição de Representantes Não - Governa-
mentais do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa, para o biênio 2021/2023.

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL HABILITADAS:

-IGREJA EVANGÉLICA CONGREGACIONAL DE VOLTA REDONDA
Presidente: Rev. Luciano F. de Souza;

- ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DE VOLTA REDONDA
Presidente: Ubirajara de Oliveira Vaz

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL PROVISÓRIAMENTE DESABILITADAS:

- PASTORAL DA PESSOA IDOSA
Motivo: Falta de documentação, conforme Item I de acordo com o Artigo 5º do referido Edital;
Presidente: Eva Julianna Medvuzki Meszlényi;

-GRUPO DA TERCEIRA AMIZADE SINCERA
Presidente: José Marinho Tavares
Motivo: Falta de documentação, conforme Itens I, II, III, de acordo com o Artigo 5º do referido Edital.
 
Artigo segundo – As entidades que estão preliminarmente desabilitadas possuem o prazo para Recurso do dia 16 a 18 de março de 2021.

Artigo terceiro - Esta resolução entra em vigor na data da sua assinatura e será publicada no Órgão de Divulgação da Prefeitura Municipal.

Barra do Piraí, 11 de março de 2021.

Flavia Simplicio André Staneck
Presidente do CMDDPI/BP

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
GESTÃO DE CONTRATOS

ATO DE DISPENSA 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, devidamente autorizado pelo Exmo. Senhor Prefeito Municipal, torna pública a DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no Artigo 
24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, conforme a seguir:

Processo Administrativo: 02/2021
Objeto: A importância é destinada para a Prestação de serviços de telefonia ixa.
FORNECEDOR: TELEMAR NORTE LESTE S/A.
CNPJ: 33.000.118/0001-79
VALOR: R$250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais).
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.99.00.00.00.0000
                                      3.3.90.39.99.00.00.00.0021
                                      3.3.90.39.99.00.00.00.0023
                                     

Barra do Piraí, 11 de Março de 2021.

Wagner Pinto Teixeira
Secretário Municipal de Saúde

SAÚDE
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES 
Trav. Assumpção, 69 - Centro - Barra do Piraí – RJ, CEP: 27.123.080 - Tel.: (24) 2443-1088 

 

Página 1 de 1 
HASO 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 

 

O Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes convoca os conselheiros para 
participarem da reunião ordinária que será realizada em 18 de março de 2021, às 9 horas e 
30 minutos, por meio virtual através da Plataforma Zoom, a fim de deliberarem sobre os 
seguintes assuntos: 
 
a) Julgamento de recurso de revisão de ITBI 
 

Processos Recorrente Conselheiro  Relator 

 
9839/2020 

anexo 
8298/2020 

 

 

FABIO TINOCO COSTA 

 

 

 
 

Fernando Monteiro Queiroz 

 

b) Assunto extraordinários 

 

 

Barra do Piraí, 12 de março de 2021.  

 

 

Dalci Domingos Leal Dima Junior 

Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes 

DALCI DOMINGOS LEAL 
DIMA JUNIOR:07437139740

Assinado de forma digital por DALCI 
DOMINGOS LEAL DIMA 
JUNIOR:07437139740 
Dados: 2021.03.15 15:51:00 -03'00'
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PLANEJAMENTO

INSTRUMENTO: Termo de Reconhecimento de Dívida dos meses de Outubro e Novembro e Dezembro/2020

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e os Credores Arlete Pereira Gama e Rosita da Costa 
Brandão.  

OBJETO: Termo de Reconhecimento de Dívida decorrente da Locação de imóvel destinado à instalação da Delegacia Regional do Ministério 
do Trabalho - MTE, situado na Rua Dr. Clodoveu, nº 03, centro, Município de Barra do Piraí.

VALOR: R$ 7.866,00 (sete mil, oitocentos e sessenta e seis reais).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1252/21, 1517/21 e 1896/21

PERÍODO: Outubro a Dezembro/2020

FUNDAMENTO: Previsão legal no artigo 59 parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

DATA DA ASSINATURA: 12 de março de 2021.

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas do mês de Janeiro/21

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e os Credores Arlete Pereira Gama e Rosita da Costa 
Brandão.  

OBJETO: Termo de Reconhecimento de Dívida decorrente da Locação de imóvel destinado à instalação da Delegacia Regional do Ministério 
do Trabalho - MTE, situado na Rua Dr. Clodoveu, nº 03, centro, Município de Barra do Piraí.

VALOR: R$ 2.622,00 (dois mil, seiscentos e vinte e dois reais).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2432/21

PERÍODO: Janeiro/2021

FUNDAMENTO: Previsão legal no artigo 59 parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

DATA DA ASSINATURA: 12 de março de 2021.

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS
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